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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida a produção, comercialização e utilização de 

fogos de artifício e artefatos explosivos e pirotécnicos que causem poluição 

sonora. 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 

acrescida da seguinte redação:  

“Art. 54-A Fabricar, comercializar e utilizar fogos de artifício e 

artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora: 

Pena – Detenção de dois a seis meses, e multa.” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 

(noventa) dias, os níveis que caracterizem poluição sonora.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data da sua publicação. 

  
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei visa dar maior efetividade ao comando 

constitucional que determina ao Poder Público o dever “de proteger a fauna 

e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade” (art. 225, § 1º, VII, da CF/88).  

A lei que disciplina os crimes ambientais (Lei nº 9.605/98) 

estabelece no seu artigo 54 que é crime “Causar poluição de qualquer 

natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da flora”. 

Entendemos que a proibição contida no mencionado dispositivo é 

demasiadamente genérica, o que fere o Princípio da Taxatividade da Lei 

Penal. Conforme leciona a doutrina pátria sobre a questão: “Ora, alguém 

sabe definir o que são bons costumes? Não, pois se trata de um termo 

muito vago, muito genérico, que pode abranger uma infinidade de 

condutas. Assim, não basta que se trate de lei em sentido estrito (Lei 

formal), esta lei tem que estabelecer precisamente a conduta que está 

sendo criminalizada, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.

 Trata-se do princípio da taxatividade da lei penal.”1 

                                                      
1 GOMES, Luiz Flavio. BIANCHINI, Alice. Curso de Direito Penal. JusPodivm. Salvador, 2015, p. 68 
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Atualmente já existem fogos de artifícios que não causam barulho. 

O estrondoso barulho dos fogos de artifício, especialmente nas festas de 

final de ano, causa grande sofrimento em crianças com Transtorno do 

Espectro do Autismo, bebês e idosos, bem como em muitos animais, 

silvestres e domésticos. Medidas legislativas nesse sentido vêm sendo 

aprovadas em diversas unidades da Federação, sendo que o Supremo 

Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade dessas medidas, como no 

caso da Lei Municipal de São Paulo, que já teve o segundo Réveillon com 

fogos de artifícios silenciosos.2   

Temos ciência de que propostas de projeto de lei nesse sentido já 

tramitam na Casa. Não obstante, no sentido de contribuir com a discussão 

e o aperfeiçoamento do tema, apresento a proposição para, além de definir 

como crime de menor potencial ofensivo a conduta de fabricar, 

comercializar e utilizar fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que causem 

poluição sonora, atribuir ao Poder Executivo, mediante a realização de 

estudos técnicos, à delimitação dos níveis considerados prejudiciais ao meio 

ambiente. Finalmente, consideramos importante conceder prazo razoável 

para que a indústria que atua na fabricação desses produtos tenha tempo 

suficiente para se adequar às inovações legislativas ora apresentadas. 

Diante das razões expostas, conto com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da matéria.  

 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

                                                      
2 Disponível em <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/12/28/apos-discussao-no-stf-lei-que-proibe-
fogos-de-artificio-barulhentos-em-sp-ainda-nao-foi-regulamentada.ghtml> Acessado em 28 de janeiro de 2020. 

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/12/28/apos-discussao-no-stf-lei-que-proibe-fogos-de-artificio-barulhentos-em-sp-ainda-nao-foi-regulamentada.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/12/28/apos-discussao-no-stf-lei-que-proibe-fogos-de-artificio-barulhentos-em-sp-ainda-nao-foi-regulamentada.ghtml
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco 

de dano ambiental grave ou irreversível.  

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

Art. 57. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2236823_BRASAO
	z2236823_
	z2236823_TITULO
	z2236823_AUTOR
	z2236823_EMENTA
	z2236823_DESPACHO
	z2236823_APRECIACAO
	z2236823_PUBINICIAL
	z2236823_1855707_TEOR
	z2236823_LEGISLACAO
	z2236823_FIMDOCUMENTO

